
ESTADO DA PARAISA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 

LRI NQ 172, de 30 de dez0mbro de 1966

AUTOHIZA A ABi�qTURA DE CRFDITO 
SQPLF'�T?TTAR E DÁ OUTRAS P10VI­
DÊ�JCIAS. 

O PRRFEITO MUNICIPAL DE POCINHOS: 

FAÇO SABER QW A CÂMARA. MUNICIPAL D�C�ETA � �U 

SANCIONO A SPGUINTTi' LFI: 

Art. lQ - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 

Suplementar às Dotações Orçamentárias, no presente ex.erc:Ício, até 
� -

a quantia de :13.000.000 ( tres milhoes de cruzeiros); 

Art. 2ç - Bevogadas as disposições em contrário, esta lei 

entrará em vigor no dia 30 de dezembro de 1966.

Gabinete do Prefeito, 30 de dezembro de 1966
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